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equeremos', nos termos do inciso IVdo artigo 137 do Regimento Interno, que
seja enviado expediente ao Senhor Carlos Alberto Magalhães Lancellotti -
Presidente da Associação de Assistência a Criança Deficiente (AACD),
solicitando a viabilidade de estudos para implantação de unidade do Centro de
Reabilitação da referida instituição em Campo Mourão.

Justificativa:

A Associação de Assistência a Criança Deficiente (AACD) tem a missão de
manter um amplo serviço de assistência médica, pedagógica e social às pessoas
portadoras de deficiências físicas, principalmente às crianças e adolescentes,
promovendo a sua integração social após a recuperação.

A entidade foi fundada em 1950 pelo Dr. Renato da Costa Bomfim. Suas
atividades são sem fin~ lucrativos e de grande al~nce social.

A equipe de reabilitação da AACD trabalha, diretamente, com o deficiente
físico, visando a sua reintegração à vida produtiva. Os pacientes são atendidos por
equipes multidisciplinares, especializadas nas diversas áreas de reabilitação,
constituindo as diferentes clínicas. A clínica de atendimento às diversas patologias
tem como objetivo proporcionar uma assistência especializada e uniforme, hoje,
setorizada em infantil e adulto.

Diante do exposto, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela
referida entidade, solicitamos que a sua diretoria viabilize estudos para implantação
de uma unidade do Centro de Reabilitação em Campo Mourão, haja vista os
inúmeros benefícios que trará para a coletividade mourãoense.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 21 de maio de 200
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